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REQUERIMENTO Nº 95/2010

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
VENÉCIA-ES

Os Vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-assinados, usando de suas
atribuições conferidas pelo inciso III, art. 88, combinado com o inciso VII, § 3º, art. 121, e o §
2º, art. 143, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, requerem, com anuência do
Plenário, que seja colocado em regime de urgência simples o seguinte projeto:

1. PROJETO DE LEI nº 78/2010, 78/2010, que altera o caput do artigo 238, da Lei
Municipal nº 1.953 (Código Tributário Municipal), de 30 de dezembro de 1993,
com redação conferida pela Lei Municipal nº 2.562, de 06 de dezembro de 2002.
Iniciativa: Prefeito Wilson Luiz Venturim.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 26 de outubro de 2010; 56º
de Emancipação Política; 14ª Legislatura.

AILSON SOARES DE OLIVEIRA

EVARISTO MIGUEL

FLAMINIO GRILLO

GERALDO PEDRO DE SOUZA

http://www.cmnv.es.gov.br
mailto:cmnv@cmnv.es.gov.br


Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Avenida Vitória, 23 – Centro – Caixa Postal 4 – 29830-000 – Nova Venécia-ES
Telefax:  (0XX27)  3752-1371 - 3752-1880 - 3752-1931

home page: http://www.cmnv.es.gov.br – e-mail: cmnv@cmnv.es.gov.br
p0241\**/*\cpy37D.tmp.doc

2

JOSÉ DE MENEZES

JUAREZ OLIOSI

MOACYR SELIA FILHO

OTAMIR CARLONI

SEBASTIÃO RAIMUNDO
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